
ESTAD DO RARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ne 24 DE OgDE Abnii DE 2026 

PREFEITo MUNIEIPAL DE ORIXIMINÁ, Estado do Pará, no use das atribuições 
que Ihe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, submete à apreciação da Câmara 
Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 Fica o Peder Exeeutive autorizado à abrir Crédite Adieional Especial ao 
orçamento vigente no valor de R$ 11.695.327,72 (onze milhões, seiscentos e noventa e cinco 
mil, trezentos e vinte e sete reais e setenta e dois centavos), destinado à inclusão de dotação 
orçamentária não prevista na Lei Orçamentária Anūal - LOA, conforme abaixo: 

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Orgão: Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 
Função: 12 -Educação 
Subfunção: 361--Ensina Fundamental 
Programa: 0005- Desenvolvimento da Educação Básica 
Projeto/Atividade: 1.043 - Construção do Centro de Formação e Ápoio Pedagógico da 
Educação Básica 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações 
Fonte: 15420000-Transferências do FUNDEB- Complementação da União-VAAT 
Valor: R$ 11.695.327,72 

J.. 

Art. 29 Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional especial 
autorizado ne artigo anterior serão provenientes de excesso de arrecadação, apurado na 
fonte de recursos do FUNDEB Complementação da Unlão (VAAT), nos termos do art. 43, 
inciso ll, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de mạrço de 1964. 

Art. 39 Fica e Poder Executive autorizado a premover as adequações 
necessárias no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, visando 
assegurar a compatibilidade da ação ora criada com o planejamento governamental vigente. 

Art. 4 Esta Lei entra em vigor na data de süa publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeite Munieipal de @riximjná, 8 de mạrço de 2026. 
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EDUCAÇÃo 

Assunto: Justificativa técnica para construção de Centro de Fnação eApoio Pedagógico da 
Educação Básica 

I-APRESsENTAÇÃO 

PREFETURAGIPASFarY 

Interesado: Secretaria Municipal de Educação -SEME? 

NOTA TÉCNICA N 092/2026-SEED 

A Secretaria Municipal de Educação - SEMED apresents a prescnte Nota Técnica com 
a finalidade de justificar a constnnção de estutura sica destinada so fncionamento integrado 
das atividades pedagógicas, técnicas, administrvas e de controle sociai da educação básica 
no município. 

A proposta consiste na implantaçăo đe üm Cetro de Farmaçâo é Apoio Pedagógico da 
Educação Básica, com estrutura adequda para atender às demandas da rede municipal de 
ensino, visando à melhoria da qualidede da educaçžo púbica. 

I-JUSTFICATIVA DA CONSTRUÇÃO 

A rede municipal de srusino đemasda espaço fisico apropriado para o desenvolvimento 
das atividades relacionads à formação continuads dos profisionais ds educaçio, planejamento 
pedagógic0, aconpantmento das untdades ëscolarese gestäo das poliicas educacionais. 

Atualmente. essas atividades são realizadas de forma đesperntralizada e em estrituras 
inadequadas ou insuficienies, o que compromete a eficiencia da gestão cducacional e o alcance 
dos resuitados pedagógicos. 

Dessa forma, a constriçăo de equipamento educacional próprio permitirá: 

Travessa Carros! 

centralização das açbes pedagógicas e de geståo da sdieação; 
Tnelhoria das condições de fornação đos profissionais da educaçăo; 
fortalecimento do acompanhamento pedagógieo das esoolas: 
maior eficiência na execaçšo das połlfticas públiças educacionais; 
elevação da qualidade do ensino ofertado. 

S Maria Teixelra, n 785 
Fátima-Orbirriná - Pará Brasl -CEP: 68.270-000 
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EDUCAÇÃO 
PREPETUUNCIPAt DEORINHKA 

M-FINALIDADEE ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO 

O Centro de Formação e Apoio Pedagógico será đestinado ao desenvolvimeto das seguintes 
atividades: 

formação continuada dos profissionais da educação; 
realização de cursos, serminários, oficinas e capacitaçöes; 
planejamento pedagógico e curricular; 
acompanhamento e avaliação da aprendizagem; 
suporte técnico epedagógico às unidades escolares; 
gestăo e organização das ações educacionais da ređe mmicipal. 

A estrutura fisica poderá comtemplar: 

salas de formação e capaeitação; 
auditório; 
salas de reuniðes pedagógica; 
ambientes sdministrativos e técnicos; 
espaços de apoio educacional. 

O cquipamento poderh abrigar, de forna complementat, setores admínistrativos vinculados 
à Secretaria Municipal de Educação, especialmentę aqueles relacionados à gestão pedagógica, 
acompanhamento da rede e orgamizsção das polfticas educacionais. 

IV-CONTROLE SOCLAL DA EDUCAÇÃo 

A estrutura contemplará espaço destinado ao funcionanento dos conselhos vineulados à 
educação básica, incluindo: 

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB-CACS/FUNDEB: 
Conselho de Alimentação Escolat-CAE; 
Conselho Municipal de Educaçio - CME. 

Esses órgãos exercem funções essenciais de acompanhamento, fiscalização e controle social 
das polficas educacionais, contribuindo para a transparência e melhoria da gestăo pública. 

Trzvees Certos Mara Tebxelra, nt 785 
Fatma-Orbdrniná - Pard-Brasil -CEP: 68.270-000 
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EDUCAÇÃo 

V-FUNDAMENTACÃO TÉCNICA 

PREFEITựRA TGHPAR DEOREMINA TNO00 PR 

A proposta encontra rëspaldo no art. 70 da Lei n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Eđucaçăo Nacional), que considera cOmo despesas de manutençšo e desenvolvimento do 
ensino aquelas relacionadas: 

à adminiştração do sistema de ensine; 
à fomação e aperfeiçoamento dos profissionais da etucação; 
à construçāo e manutençăão d> instalações necessárias ao ensino; 

ao planejamento, aconpant:amento e avaliação educaciońal. 

A Lei n° 14,113/2020 (Lei de FUNDEB) estabelece que os recursos do fundo devem ser 
aplicados em ações de manutenção e desenvolvimento đo ensino, confotme previsto na 
legislação educacional. 

Nesse contexto, a construção đo Cento de Pormação e Apoio Pedagógico configra-se 
como investimento em equipamento educacional necessário o fncionanento de educação 
básica. 

VI-REFERÊNCIAS DE PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS 

Registra-se que diversos entės federativos tếm împlatado estututas semelhantes, 
destinadas à formiação de profissionais da educaçãoe ao apoioà gestão das redes de ensino. 

Destaca-se, como referência, o município de ltaquziecetubaSP,que implantou Centro 
de Formação dos Profissionais da Educação, estrutura deştinada åqualificação dos profissionais 
da rede municipal, contemplando ambientes de fomação, remiões pedagógicas e setores 
técnicos responsáveis pelo acompanhamento e avaliação do. curiculo đas unidades escoiares. 

Observa-se que tais estruturas integram atívidades pedagógicasede gestăo eẩucacional, 
constituindo modeo consolidado de organizaçäo administrativa voltado ao fortalecimerto da 
qualidade da educação básica. 

VI-CONSIDERAÇçÕES FINAIS 

Travessa Carlos Maria Tefxelra, n9 785 
Fadrng -Orixdminá-Pará- Brasil-CEP: 68.270-000 

A estrutura proposta possul inalidade predominantenente pedagógicae educacional, 
estando diretamente vinculada à melhoria da qualidade đo ensino e ao fortalecimento da rede 
municipal de educação. 
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EDUCAÇÃO 
PREFITURÍÝ TOuCtPAL DE ORIXRRA 
sEaEERNCADEDCÇAo 

As atividades administrativas a serem desenvalvidas nó espaço pessuem caráter 
complementar e estão diretanmente telacionadas å gestão cducacional. 

Dessa forma, a construção do Centro ds Formação e Apoio Peđacógico apresenta-se 
como medida necessária ao aprimoranmento das políticas públicas educacionais no município. 

Encaminha-se a presente Nota Técnica para subsiđiar as análises contábil, juridica e de 
controle interno no ẩmbito đo processo adninistrativo. 

laa Paulipode Olieba Late Oreton TG¢nlca de 
Provmetm Conlssao Decreto N° O9812025 

Trevessa Cardos Morie Tebxclre, n 785 
Fuma-Oridmins - Pará- Brasil-CEP; 68.270-000 

Orixiiná- PA, 30 de janeiro de 2026. 
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